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Rua Paraná nº 178 – Fundos – Barra do Jacaré – PR 

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2019 

 

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS 1º SEMESTRE 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, 

fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90, de acordo com suas competências estabelecidas 

em Lei Municipal, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do recurso do FIA do 1º semestre de 2019.  

  

 

Barra do Jacaré 16 de Outubro de 2019. 

 

 

 

 

Deyziani Calixto da Silva 

Presidente do CMDCA 
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